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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.724, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019
“INCLUI OS INCISOS VI E VII AO 
ARTIGO 8º DA LEI 2.652/2010 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam incluídos os incisos VI e VII ao artigo 
8º da Lei nº 2.652/2010, que irá vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 8º As concessões dos incentivos de que trata o 
artigo anterior, serão feitas com a imposição das seguintes 
cláusulas e condições:

I - (...)

II – (...)

VI – A donatária ou cessionária que obrigatoriamente 
for exigido licença ambiental para utilização do solo, terá 
o prazo de 12(doze) meses para o início da primeira etapa 
da construção, de acordo com o projeto apresentado no 
processo licitatório, prorrogável por igual período, a contar 
da lavratura da respectiva escritura;

VII – A donatária ou cessionária que obrigatoriamente 
for exigido licença ambiental para utilização do solo, 
terá o prazo de 24(vinte e quatro) meses para o início 
das atividades econômicas a contar da data da licença 
ambiental.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei, no que couber ao Município, correrão a 
conta de dotações próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 09 de setembro de 2019

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Portarias

PORTARIA Nº 8.079, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDOR PARA 
RESPONDER COMO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
MUNICIPAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

DESIGNAR, pelo período de 06/09/2019 a 15/09/2019, 
o senhor LUIZ EDUARDO ARAUJO, portador do RG 
nº 15.579.801, Chefe da Seção de Serviços Diversos, 
para ocupar em substituição o cargo de “Diretor do 
Departamento de Serviços Municipais” desta Prefeitura 
Municipal, enquanto perdurar o afastamento do titular da 
função em virtude de licença saúde.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, 
aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezenove.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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Diretora do Departamento Administrativo

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA

Considerando o teor da Portaria nº 8.076, de 03 de 
setembro de 2019, e a desistência do 17º colocado, fica 
convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal de 
Guararapes, no período de 10 a 17 de setembro de 2019, 
o candidato abaixo relacionado, classificado no Concurso 
Público nº 001/2016, cujo resultado foi homologado 
através do Decreto nº 3.400, de 21 de dezembro de 
2.016, para a função de ESCRITURÁRIO, para anuência 
à contratação temporária, a fim de que possa exercer 
suas atividades no período de 18 de setembro de 2019 a 
18 de fevereiro de 2020.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção 
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no 
horário das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, munidos dos seguintes documentos: Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; Cartão ou número do PIS; 
cópia do CPF; cópia do RG; cópia do Título de Eleitor; 
cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 14 anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos 
menores de 06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou 
Casamento; cópia de Comprovante de residência, cópia 
do comprovante de haver votado na última eleição ou 
justificativa; Certificado do Grau de Escolaridade exigido 
em edital; 01 foto 3X4; Registro no respectivo Conselho ou 
Ordem de Classe Profissional; Atestado de Antecedentes 
Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade Física 
e Mental; Declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela lei, 
e quando for o caso, Declaração de não ter sofrido, no 
exercício de função pública, penalidade por prática de 
atos desabonadores.

O exame médico para a emissão do “Atestado de 
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser 
realizado junto ao médico do trabalho do município, após 
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone 

(18) 3606-2766 ou 3406-1592.

Comunica finalmente, que o não comparecimento 
do candidato no prazo acima especificado, ou a não 
apresentação da documentação comprobatória das 
condições exigidas no Edital do Concurso implicará 
automaticamente na sua desistência tácita, entretanto, 
sem prejuízo de seus direitos quando do preenchimento 
da vaga do emprego permanente.

ESCRITURÁRIO

Classificação Nome R.G.

18º FELIPE FERNANDES DA SILVA 40.611.009-8

Guararapes, 09 de setembro de 2019
Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 8.072, de 23 de 

agosto de 2019, e a desclassificação do 42º colocado, 
fica convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal 
de Guararapes, no período de 10 a 17 de setembro 
de 2019, o candidato abaixo relacionado, classificado 
no Concurso Público nº 001/2016, cujo resultado foi 
homologado através do Decreto nº 3.400, de 21 de 
dezembro de 2.016, para a função de PROFESSOR 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, para anuência à 
contratação, a fim de que possam iniciar suas atividades 
no dia 18 de setembro de 2019.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção 
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no 
horário das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, munidos dos seguintes documentos: Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; Cartão ou número do PIS; 
cópia do CPF; cópia do RG; cópia do Título de Eleitor; 
cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 14 anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos 
menores de 06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou 
Casamento; cópia de Comprovante de residência, cópia 
do comprovante de haver votado na última eleição ou 
justificativa; Certificado do Grau de Escolaridade exigido 
em edital; 01 foto 3X4; Registro no respectivo Conselho ou 
Ordem de Classe Profissional; Atestado de Antecedentes 
Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade Física 
e Mental; Declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela lei, 
e quando for o caso, Declaração de não ter sofrido, no 
exercício de função pública, penalidade por prática de 
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atos desabonadores.
O exame médico para a emissão do “Atestado de 

Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser 
realizado junto ao médico do trabalho do município, após 
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone 
(18) 3606-2766 ou 3406-1592.

Comunica finalmente, que o não comparecimento 
do candidato no prazo acima especificado, ou a não 
apresentação da documentação comprobatória das 
condições exigidas no Edital do Concurso, implicará 
automaticamente na sua desclassificação.

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

Classificação Nome R.G.

43º DAIANE SANTOS SILVA 40.955.792-4

Guararapes, 09 de setembro de 2019

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 137/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO 

AIRLESS DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E 
DEMAIS ACESSÓRIOS, CONFORME DESCRITO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I QUE INTEGRA O 
EDITAL.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 23/09/2019 ÀS 
09:00 HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 (fundos)

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 09 de setembro de 2019

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 

Patrimônio

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 122/2019, modalidade Pregão 

Presencial nº 069/2019, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS AUTOMOTIVOS ESPECIALIZADOS 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
ATRAVÉS DE SERVIÇOS MECÂNICOS, FUNILARIA E 
PINTURA, TAPEÇARIA E VIDRAÇARIA, ALINHAMENTO 
E BALANCEAMENTO E DE REFRIGERAÇÃO (AR 
CONDICIONADO), INCLUINDO A MÃO DE OBRA, 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS MARCAS E MODELOS 
CONFORME ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA 
DO PRESENTE EDITAL, PERTENCENTES À FROTA 
DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, foram declarados 
vencedores, e não tendo havido qualquer manifestação 
de intenção de recurso pelos representantes presentes, 
o Senhor Pregoeiro adjudicou às empresas NOROMAK 
CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, o Lote 03 com desconto 
de 35,70%; LEANDRO CHAPENOTTE EIRELI – EPP, o 
Lote 01 com desconto de 50,00%, o Lote 02 com desconto 
de 40,60%, o Lote 04 com desconto de 5,10%, e o Lote 
05 com desconto de 5,10%. Ato contínuo, foi verificado 
o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, e 
encaminhe-se o processo ao Senhor Prefeito Municipal 
para a Homologação.

Guararapes, 09 de setembro de 2019

Eduardo de Souza Quintana

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, na Ata de Abertura, homologo o 
processo licitatório nº 122/2019, modalidade Pregão 
Presencial nº 069/2019, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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TÉCNICOS AUTOMOTIVOS ESPECIALIZADOS 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
ATRAVÉS DE SERVIÇOS MECÂNICOS, FUNILARIA E 
PINTURA, TAPEÇARIA E VIDRAÇARIA, ALINHAMENTO 
E BALANCEAMENTO E DE REFRIGERAÇÃO (AR 
CONDICIONADO), INCLUINDO A MÃO DE OBRA, 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS MARCAS E MODELOS 
CONFORME ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA DO 
PRESENTE EDITAL, PERTENCENTES À FROTA DO 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES, a favor das empresas 
NOROMAK CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, Lote 03; e 
LEANDRO CHAPENOTTE EIRELI – EPP, Lotes 01, 02, 
04 e 05.

Guararapes, 09 de setembro de 2019

Tarek Dargham

Prefeito Municipal
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